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PORTARIA Nº 12.533, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 

PORTARIA Nº 12.533, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Altera membros da Portaria nº 12.237, de 11 de julho de 2022, que 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com 

o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras, e tendo em conta as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 2.789, de 26 de junho de 1996, que “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, BEM COMO, 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”, regulamentada pelo Decreto nº 
4.231, de 24 de outubro de 1996, que “INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ARARAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, alterado pelo Decreto nº 5.619, de 8 de dezembro de 2008. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar os membros, suplente da alínea “b”, e titulares e suplentes das alíneas “c”, “d”, “e”, e “f”, do inciso I, do artigo 1º, 
da Portaria nº 12.237, de 11 de julho de 2022, que “Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social.”, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ... 
 

I – Representantes da Administração Municipal: 
 

... 
 

b) Secretaria Municipal da Fazenda:  
 

... 
Suplente: Matheus Ceconello Vasques Oliveira 

 
c) Secretaria Municipal da Saúde: 

 
Titular: Juliana Barbosa Gonçalves Bruschi 
Suplente: Ana Carolina Santos Sena Cardoso 

 
d) Secretaria Municipal de Educação: 

 
Titular: Bianca Barbosa do Vale 
Suplente: Ingrid Michele Nepomuceno 
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e) Secretaria Municipal de Justiça: 

 
Titular: Andrea Raquel de Moura Garrucho 
Suplente: Bruna Maria de Moraes 
f) Secretaria Municipal de Cultura: 

 
Titular: Valdinei da Silva 
Suplente: Neide Barbosa Santana” (NR) 

 
Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.237, de 11 de julho de 2022. 

 
Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos como segue: 

 

a) Suplente da alínea “b”, a 10 de abril de 2024; 

b) Titulares e Suplentes das alíneas “c” e “d”, a 10 de abril de 2024; 

c) Titular da alínea “e”, a 9 de fevereiro de 2022; 

d) Suplente da alínea “e”, a 14 de junho de 2023; 

e) Titular da alínea “f”, a 14 de setembro de 2022; e 

f) Suplente da alínea “f”,9 de fevereiro de 2022.” (NR) 
 
Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito do Município de Araras  

 
 
 
 

Pascoala Isabel Cervantes Perches 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

Samuel Coelho Costa 
Secretário Municipal de Justiça 
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PORTARIA Nº 12.534, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 

PORTARIA Nº 12.534, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 


